
cÂruann MUNrcrpAL DE vEREADoRES DE
GENERAI cÂnnnRa

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

RESoLUÇÃo Dtr Prasn No outzazl

SUSPENDE O EXPEDIENTE REGULAR
na cÂnaane MUNICTPAL DE cENERAL
cÂunna, TRANSFERE o DIA DAs
sBssôps onnniÁRlas r4u E l5u E
nruNrÃo DE coMIssÕES, eu nazÂo
DO DECR-ETO DE CALAMIDADE
PUBLICA No MtrNrcÍPIo, coNFoRME
DECRETO MLINICIPAL n.o 66n424 E
DECRETO ESTADUAL n.o 57.59612024, F,

nÁ ournas PRovrDÊNcms.

A ME§A TIIREToRA na cÀmana MUNTcIpAL DE GENERAL cÂMARA,

no uso de suas atribuições legais e regimentais, conforme dispõe a Lei Orgânica Municipal e

Regimento Interno desta Câmara:

- Considerando o Decreto n.o 6612024 do Poder Executivo Municipal, bem como a

manutenção do Estado de Calamidade Pública em General Câmara e em diversas cidades do

Estado do Rio ürande do Sul, conforme Decreto Estadual n.o 57.59612Q24;

- Considerando a ausência de energia elétrica na cidade, nos dias A2 de maio até o dia

10 de mwo p.p, bem como a falta de água potável no mesmo período e que a situação ainda

se mantém;

- Considerando que as enchentes atingiram residências de alguns vereadores e

seruidores, impossibilitando o comparecimento para as atividades nesta Casa Legislativa;

- Considerando que vereadores e servidores trabalharam e continuam trabalhando

incansavekneute, como voluntririos, ajudando as pessoas atingidas pela enchente em bairros,

abrigos e na busca por doações;

- Considerando a concordância de todos os vereadores desta Casa;

RESOLV§,:

ArL l'Suspender integralmente o expediente presencial da Câmara Municipal, entre

os dias 03 de maio e 14 de maio de 2024, incluindo as Sessões Ordinárias do dia 02 e 09 de

maio, e Reuniõçs Conjuntas das Comissões Permanentes.
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Parágrafo único: O expediente nornal seráretomado no próximo dia 15 de mai*,

Art.2o As 14u e 156 §essõçs Ordiniârias, iniciahnente previstas para os dias 02 s 09 de

maio, serâo realizadas na prórima quinta-t'eira ütil, conforme ârt. 154, §tr' dc Regimento

Interno.

Parágrafo único: As Reuniões Conjuntas das ComissÕes Fermaüente§, neste período,

também serão realizadas na próxima quinta-feira útil.

Àrt" 3' Esta Resoluçâo entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos

retroativos à data de 02 de maio de 2A24.

General Câmara, 13 de rnaio de2124

DIEFENT}IAELER DIA§ I}A SII.,VA

1o 2o §ecretario

0

Ver"
2§ da Mesa

dodia )fu-LrâAil
Publicado no DOEGC no

Rua Getúlio Vargas, 27 - Centro - General Câmara - RS - CEp: 95.820-000
Fone: (51) 3655-í249 - CNPJ: O2.4A1.4281000í-71 e-$adr camaramqnrçjsglg§@grnaü.cog


